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Resumo 
O objetivo desse estudo é analisar os efeitos das taxas de ocorrências de tráfico de drogas sobre crimes violentos 
contra as pessoas no estado de Minas Gerais. Para tal, foram utilizados dados dos municípios mineiros no período 
2013-2021, sendo estimado um modelo com dados em painel dinâmico. Os resultados demonstraram que as 
taxas de ocorrências de crimes relacionados ao tráfico de drogas impactam diretamente as taxas de crimes 
violentos contra as pessoas. Há duas interpretações possíveis para esse resultado. Em primeiro lugar, ele pode 
evidenciar que o mercado ilegal de substâncias ilícitas se caracteriza pelo uso de violência como forma de 
resolução dos conflitos, o que aumenta a probabilidade da ocorrência de crimes violentos. Outra interpretação é 
que taxas mais elevadas de ocorrências de tráfico de drogas indicam maior esforço das instituições de segurança 
em coibir a existência e perpetuação desse mercado, o que frequentemente gera conflitos e violência. 
 

Palavras-chave: Tráfico de Drogas. Crimes violentos contra as pessoas. Painel dinâmico. Minas Gerais. 
 
Abstract 
The objective of this study is to analyze the effects of drug trafficking incident rates on violent crimes against people 
in the state of Minas Gerais. To this end, data from municipalities in Minas Gerais for the period 2013-2021 were 
used, and a dynamic panel data model was estimated. The results showed that the incidence rates of drug 
trafficking-related crimes directly impact the rates of violent crimes against people. There are two possible 
interpretations for this result. First, it may highlight that the illegal market for illicit substances is characterized by 
the use of violence as a way of resolving conflicts, which increases the likelihood of violent crime occurrences. 
Another interpretation is that higher drug trafficking incident rates indicate a greater effort by security institutions to 
curb the existence and perpetuation of this market, which often generates conflicts and violence. 
Keywords: Drug Trafficking. Violent Crimes Against People. Dynamic Panel. Minas Gerais. 
 
Resumen 
El objetivo de este estudio es analizar los efectos de las tasas de ocurrencias de tráfico de drogas sobre los delitos 
violentos contra las personas en el estado de Minas Gerais. Para ello, se utilizaron datos de los municipios de 
Minas Gerais en el período 2013-2021, y se estimó un modelo con datos en panel dinámico. Los resultados 
mostraron que las tasas de ocurrencias de delitos relacionados con el tráfico de drogas impactan directamente las 
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tasas de delitos violentos contra las personas. Existen dos interpretaciones posibles para este resultado. En primer 
lugar, puede evidenciar que el mercado ilegal de sustancias ilícitas se caracteriza por el uso de la violencia como 
forma de resolución de conflictos, lo que aumenta la probabilidad de la ocurrencia de delitos violentos. Otra 
interpretación es que tasas más elevadas de ocurrencias de tráfico de drogas indican un mayor esfuerzo de las 
instituciones de seguridad para frenar la existencia y perpetuación de este mercado, lo que frecuentemente genera 
conflictos y violencia. 
Palabras clave: Tráfico de drogas. Delitos violentos contra las personas. Panel dinámico. Minas Gerais. 
 

 

INTRODUÇÃO 

 

O avanço da criminalidade é um dos principais desafios enfrentados pela sociedade. 

Isso porque o crime impacta direta e indiretamente o nível de bem-estar da população ao 

elevar a sensação de insegurança, além do aumento dos dispêndios públicos e privados na 

tentativa de combatê-lo. Segundo informações do Atlas da Violência, organizado pelo Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada, o Brasil apresentou em 2022 um total de 47.847 homicídios, 

o que equivale a uma taxa de aproximadamente 22,4 mortes por cem mil habitantes (Cerqueira 

e Bueno, 2023). Essa taxa foi cerca de cinco vezes maior que a taxa média de homicídios 

mundial de 2021, correspondente a 5,8 mortes por cem mil habitantes (Organização das 

Nações Unidas, 2023).  

 Uma vez que a criminalidade tem numerosas consequências adversas, diversas 

Ciências têm investigado o tema. A Ciência Econômica tem papel importante nessa análise, 

utilizando-se de variáveis socioeconômicas para determinar as causas do fenômeno e ao 

sugerir políticas públicas que auxiliem em sua redução (Santos e Kassouf, 2008).  Autores 

como Fleisher (1963), Ehrlich (1973) e Becker (1968) foram pioneiros nos estudos econômicos 

do crime. Becker (1968), por exemplo, sistematizou uma teoria da escolha individual de 

participação em atividades criminosas baseada na microeconomia tradicional. Já os estudiosos 

da escola de Chicago desenvolveram a teoria da desorganização social, a qual aponta que 

fatores estruturais e culturais, como desvantagens econômicas e heterogeneidade social, 

podem contribuir no aumento dos índices de violência (Gaulez, Ferro e Moreira, 2018). 

 A partir dos estudos teóricos, diversos trabalhos empíricos foram realizados. Dessa 

forma, os indicadores de criminalidade já foram associados aos níveis de pobreza e 

desigualdade social, nível de escolaridade, gastos com segurança pública, policiamento, 

desemprego, urbanização, entre outros aspectos (Santos e Kassouf, 2008). Além desses, 

Marques e Santos (2018) destacam que um importante fator determinante da ocorrência de 

crimes é a existência de um mercado ilegal de drogas.  
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De acordo com Reuter (2009), o tráfico de drogas se caracteriza pelas transações que 

ocorrem sem a proteção usual contra fraude e violência oferecida pelo Estado, uma vez que é 

uma atividade ilegal. Nesses mercados, os contratos, as relações de trabalho (entre 

vendedores e consumidores) e as disputas por território e mercado se associam com a 

elevação do nível de violência. À vista disso, o uso de drogas tem efeitos comportamentais nos 

indivíduos, aumentando a probabilidade de comportamento violento (Daudelin e Ratton, 2017) 

 Enquanto a literatura internacional é mais extensa, a literatura nacional possui um 

número diminuto de estudos realizados, os quais em sua maioria se limitam a revisões 

bibliográficas, como no caso do trabalho realizado por Marques e Santos (2018), além de 

análises descritivas de dados relacionados a crimes do mercado ilegal de substâncias ilícitas e 

violência, vide Faria e Alves (2020), Sapori (2020), Sapori, Sena e Silva (2012), Daudelin e 

Ratton (2017), Portella et al. (2019) e Drummond, Souza e Hang-Costa (2015).  

 Por sua vez, o trabalho de Silva e Ramos (2023) investigou a associação entre a 

existência do crime de tráfico de drogas e a violência por meio de análise econométrica. Nesse 

caso, os autores estimaram um modelo para compreender a relação entre o comércio ilegal de 

drogas e a ocorrência de crimes letais nos estados brasileiros no período de 2006 a 2015, de 

forma que os resultados confirmaram a hipótese de correlação positiva entre os dois eventos. 

Já Faria e Alves (2020) e Oliveira et al. (2020) examinaram essa relação localmente, 

considerando o município de Belo Horizonte. 

No entanto, há indícios na literatura que o mercado de drogas é melhor compreendido 

quando analisado em níveis regionais ao invés de nacionais ou locais (Oliveira et al., 2020). 

Levando em consideração tal informação, o presente estudo analisa os efeitos das taxas de 

ocorrências de tráfico de drogas sobre a criminalidade no estado de Minas Gerais. Mais 

especificamente, pretende-se analisar a validade da hipótese de que as taxas relativas às 

ocorrências de tráfico de drogas no estado influenciam diretamente as taxas de crimes 

violentos contra as pessoas, assim como apontam estudos teóricos e empíricos relativos ao 

tema.   

A escolha do estado se deu em função de sua significativa importância no Produto 

Interno Bruto (PIB) brasileiro, sendo o terceiro com maior participação no mesmo, somando 

cerca de 9,5% em 2021 (Fundação João Pinheiro, 2023), ficando atrás apenas dos estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro. Além disso, o estado apresenta números expressivos em relação a 

ocorrência de crimes relacionados ao tráfico de drogas. Um levantamento realizado pelo 

Ministério da Justiça e Segurança Pública revelou que em 2020 Minas Gerais era o segundo 
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estado do Brasil com maior quantidade de drogas apreendidas, totalizando 195,4 toneladas 

(Departamento Penitenciário Nacional, 2020).  

O estudo foi realizado considerando-se dados de todos os municípios mineiros, 

organizados e disponibilizados de forma digital pela Fundação João Pinheiro, e compreende o 

período entre 2013 e 2021. Pretende-se, assim, contribuir com a literatura relativa ao tema no 

país, que como salientado é reduzida, e com a possibilidade de formulação de políticas 

públicas que reduzam os níveis de criminalidade, da violência e as consequências negativas 

associadas a estas. Além da presente seção, o artigo apresenta uma seção de evidências 

empíricas relativas ao tema, seguida da metodologia, dos resultados e das considerações 

finais.  

 

EVIDÊNCIAS EMPÍRICAS 

 

Inicialmente, é fundamental sumarizar como a literatura relaciona o mercado ilegal de 

drogas ao crescimento do nível de criminalidade e violência. Radliff, Zeanah e Wheaton (2017) 

apontam que a relação tem dois principais mecanismos, um direto e outro indireto. Em relação 

a associação direta, destaca-se a possibilidade de o uso de drogas aumentar o comportamento 

violento do próprio usuário. Sabe-se que algumas drogas afetam o sistema nervoso de forma a 

tornar o usuário mais violento, o que motiva crimes relacionados ao seu uso (Santos e Kassouf, 

2007; Daudelin e Ratton, 2017). A vítima desse tipo de violência, em grande parte dos casos, 

faz parte do convívio do usuário, como seus parceiros ou familiares (Radliff, Zeanah e 

Wheaton, 2017).  

Já em relação a associação indireta entre drogas e violência, Radliff, Zeanah e Wheaton 

(2017) destacam que o comportamento violento resulta da forma como as drogas são obtidas, 

ou seja, por meio de sua comercialização. Nesse caso, as organizações criminosas que se 

apropriam desse mercado possuem meios limitados os quais podem resolver suas disputas, 

dentro do próprio grupo e entre grupos distintos (Radliff, Zeanah e Wheaton, 2017).  

O resultado é o uso da violência em situações como reforço da lealdade, subordinação e 

garantia da eficácia nas funções exercidas entre membros de uma mesma gangue; cobrança 

de dívidas dos usuários por parte dos vendedores e disputa por território e mercado entre 

diferentes gangues (Radliff, Zeanah e Wheaton, 2017). Além disso, outro aspecto apontado na 

literatura como indutor da violência é o aumento da intensidade da aplicação de leis antidrogas 

do Estado, que muitas vezes culmina em “guerras urbanas” com conflitos violentos entre 
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policiais e criminosos, atingindo não apenas esses, mas a população em geral (Reuter, 2009; 

Radliff, Zeanah e Wheaton, 2017).    

Assim, alguns estudos recentes procuraram analisar, de forma empírica, a relação entre 

tráfico de drogas e violência, tanto no contexto internacional quanto nacional. Jiménez-García, 

Arenas-Valencia e Bohorquez-Bendoya (2023), por exemplo, investigara a influência do tráfico 

de drogas e de variáveis socioeconômicas nos homicídios na cidade de Pereira, na Colômbia. 

Através de uma modelagem de regressão multivariadas, os resultados encontrados indicaram 

a existência de relação positiva entre violência, tráfico de drogas e desvantagens 

socioeconômicas. Resultados similares foram encontrados em estudos anteriores, como 

aqueles realizados por Grogger e Willis (2000) para o caso dos Estados Unidos; Kronick (2020) 

para a Venezuela e Orozco-Aleman e Gonzales-Lozano (2017) considerando o México.  

No caso da literatura nacional, alguns estudos realizaram uma revisão bibliográfica 

sobre o tema, como no caso de Marques e Santos (2018), destacando trabalhos que 

apontam relação positiva entre tráfico e violência. Existem também pesquisas que analisam 

os dados de forma descritiva, de forma a buscar indícios da natureza e da dimensão da 

associação entre os dois eventos. Sapori, Sena e Silva (2012), por exemplo, investigaram a 

dinâmica da incidência de homicídios no município de Belo Horizonte a partir de alterações 

na configuração do mercado de drogas ilícitas.  

Também em relação ao município de Belo Horizonte, Drummond, Souza e Hang-Costa 

(2015) analisaram a prevalência do uso de drogas entre vítimas de homicídios no período de 

2000 a 2009, encontrando percentual de aproximadamente 29,7%. Sapori (2020), por sua 

vez, procurou responder, por meio de uma análise descritiva de dados, em que magnitude os 

conflitos de drogas ilícitas são responsáveis por homicídios ocorridos nos municípios de Belo 

Horizonte e Maceió. Similarmente, Daudelin e Ratton (2017) analisaram o município de 

Recife e Portella et al. (2019) a cidade de Salvador.  

Assim como foi realizado no presente estudo, existem na literatura nacional trabalhos 

que utilizaram análises econométricas para verificar a associação entre tráfico de drogas e 

violência. Desse modo, através da estimação de um painel estático, com dados das 

Unidades Federativas do Brasil entre 2006 e 2015, Silva e Ramos (2023) evidenciaram as 

importâncias do comércio ilegal de drogas, da instabilidade familiar, da heterogeneidade 

étnica e da taxa de desemprego como fatores que potencializam os crimes. Por sua vez, 

Faria e Alves (2020) e Oliveira et al. (2020) utilizaram estratégias econométricas para 

analisar a referida relação no município de Belo Horizonte, capital de Minas Gerais.  
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Diferente dos trabalhos citados, no entanto, o presente estudo considera uma 

perspectiva regional, em contraste com a perspectiva nacional e local. Levando em 

consideração que em cada região o mercado de drogas ilícitas é organizado de forma distinta 

e que o governo regional de cada localidade toma suas próprias inciativas para combater o 

tráfico de drogas, a análise regional se mostra mais adequada para determinar essa relação. 

 

METODOLOGIA 

 

MODELO ECONOMÉTRICO 

 

Neste trabalho, os dados são dispostos em um painel composto pelos municípios 

mineiros no período de 2013 a 2021. De acordo com Santos e Kassouf (2007), a utilização 

de painel de dados é uma estratégia apropriada por permitir o controle da heterogeneidade 

não-observável entre as unidades individuais, além de possibilitar o controle parcial do 

problema de erro de medida decorrente da elevada taxa de subregistro de crimes. 

Especificamente, estima-se um modelo com dados em painel dinâmico, que permite também 

o controle da endogeneidade presente entre a variável dependente, proxy da criminalidade, e 

de algumas variáveis explicativas. 

Formalizando o modelo, considera-se as condições para estimação em nível e em 

primeira diferença, respectivamente representadas por:  

E[Δyi ,t− 1.ui , t]= 0                                            (1) 

E[ΔXi ,t− 1.ui , t], parat= 3,…,T                     (2) 

 

De forma que a equação geral é: 

 

yi , t= ρ yi , t− 1+βXi ,t +µi +εi ,t sendoui , t= µi+εi ,t     (3) 

 

Sendo que yi , t   é a variável explicada do modelo, yi , t− 1  a variável explicada defasada em 

um período,  Xi , t é o vetor de variáveis de controle, µi  são os efeitos fixos e εi , t  são os erros 

por choques idiossincráticos. Em painéis curtos, indica-se a utilização do modelo de Blundell 

e Bond (1998). Este propõe uma estimação em primeira diferença e simultaneamente 
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utilização de variáveis instrumentais para estimação em nível. Os instrumentos 

correspondem às próprias variáveis explicativas defasadas em dois períodos.  

Para avaliar o ajustamento do modelo foram realizados os testes de Sargan e de 

correlação serial. No teste de Sargan, avalia-se a validade conjunta dos instrumentos, sendo 

que a hipótese nula é de que os instrumentos não são correlacionados com o termo de erro. 

Já o teste de correlação serial verifica a hipótese de que os erros em primeira diferença são 

serialmente correlacionados em primeira ordem e não correlacionados em segunda ordem.  

 

 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS E DADOS 

 

O período analisado refere-se a 2013-2021 em função da disponibilidade de informações 

para construção das variáveis incluídas no trabalho. Além disso, a fonte dos dados é o Índice 

Mineiro de Responsabilidade Social (IMRS) 4, elaborado pela Fundação João Pinheiro (FJP). 

Essa base de dados contempla os municípios mineiros, sendo uma importante fonte de 

informações para o estado e que contribui na elaboração de estudos, além de auxiliar na 

tomada de decisão dos gestores públicos.  

A especificação do modelo econométrico é linear, estimado a partir da equação (4).  

apresentado na equação (4), a seguir. Considera-se que cada i representa os municípios 

mineiros (i=1...853) durante o período t (t=2013...2021).  

 

𝑡𝑥𝑐𝑟𝑖𝑚𝑒𝑠𝑣𝑖𝑜𝑙𝑒𝑛𝑡𝑜𝑠𝑝𝑒𝑠𝑖𝑡 =  𝛽0 + 𝛽1𝑡𝑥𝑐𝑟𝑖𝑚𝑒𝑠𝑣𝑖𝑜𝑙𝑒𝑛𝑡𝑜𝑠𝑝𝑒𝑠𝑑𝑒𝑓𝑖,𝑡−1 + 𝛽2𝑡𝑥𝑡𝑟𝑎𝑓𝑖𝑐𝑜𝑖𝑡 +

𝛽3𝑡𝑥𝑒𝑚𝑝𝑟𝑒𝑔𝑜𝑓𝑜𝑟𝑚𝑎𝑙𝑖𝑡 + 𝛽4𝑟𝑒𝑛𝑑𝑎𝑝𝑐𝑖𝑡 + 𝛽5𝑔𝑎𝑠𝑡𝑜𝑝𝑐𝑖𝑡 + 𝛽6𝑑𝑖𝑠𝑡𝑜𝑟𝑐𝑎𝑜𝑒𝑚𝑖𝑡 + 𝛽7𝑢𝑟𝑏𝑎𝑛𝑖𝑧𝑎𝑐𝑎𝑜𝑖𝑡 +

𝛽8𝑡𝑥𝑎𝑟𝑚𝑎𝑖𝑡 + 𝛽9𝑐𝑜𝑣𝑖𝑑𝑖𝑡 + 𝑢𝑖𝑡 (4) 

Onde 𝑢𝑖𝑡 é o termo de erro. O Quadro 1, a seguir, explicita a descrição das variáveis 

inseridas na estimação econométrica. No que concerne a variável dependente, esta 

representa  as taxas de crimes violentos contra a pessoa registrados pelas instituições de 

segurança. Como já salientado, a presença de um mercado ilegal de drogas, representado 

pela variável txtrafico, pode criar um ambiente de violência, aumentando a probabilidade da 

ocorrência de diversos crimes, além dos homicídios. Dessa forma, a criminalidade e o 

ambiente de violência são melhores representados pela variável escolhida. 

                                                 
4
 Disponível em: https://imrs.fjp.mg.gov.br 
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Por sua vez, as demais variáveis explicativas inseridas foram escolhidas a partir da 

literatura relacionada ao tema. Esses estudos relacionam a criminalidade ao processo rápido 

e não planejado de concentração da população, por isso a inclusão da variável de 

urbanizacao, que cria um ambiente de competição por recursos sociais e econômicos entre 

os indivíduos, e consequentemente, a dificuldade de inserção no mercado de trabalho, 

representada pela variável txempregoformal.  

Além disso, o crime se relaciona com o porte ilegal de armas (txarma), com a própria 

variável dependente defasada em 1 período (txcrimesviolentosdef), ao acesso à renda 

(rendapc) e demais fatores socioeconômicos, tais como nível educacional (distorcaoem) e 

gastos com segurança pública (gastopc) (Santos e Luzes, 2014; Kieltyka, Kucybala e 

Crandall, 2016). Ademais, como período compreende o período pandêmico, foi inserida uma 

variável (covid) para controla-lo.  

 

Quadro 1 - Descrição das variáveis inseridas na estimação do modelo econométrico 

Variável Descrição 

txcrimesviolentospes Razão entre o número de ocorrências 

registradas pelas polícias estaduais (militar e 

civil) de crimes violentos contra as pessoas5 

(não incluem crimes relacionados a drogas) e 

a população do município, multiplicada por 

100.000. 

txcrimesviolentospesdef Razão entre o número de ocorrências 

registradas pelas polícias estaduais (militar e 

civil) de crimes violentos contra a pessoa (não 

incluem crimes relacionados a drogas) e a 

população do município, multiplicada por 

100.000, defasado em 1 período. 

                                                 
5
 Entre os crimes violentos considerados estão homicídio consumado, homicídio tentado, estupro consumado, 

estupro tentado, estupro de vulnerável consumado e estupro de vulnerável tentado, de acordo com a definição do 
Registro de Eventos de Defesa Social (REDS).  
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txtrafico Razão entre o número absoluto de ocorrências 

de tráfico de entorpecentes registradas pelas 

polícias estaduais (militar e civil) e a população 

do município, multiplicada por 100.000. 

txempregoformal Número de empregados no setor formal, em 

dezembro, dividido pela população na faixa 

etária de 16 a 64 anos, em percentual.  

rendapc Valor do rendimento médio dos empregados 

do setor formal no mês de dezembro, dividido 

pela população total do município.  

gastopc Valor dos gastos orçamentários apresentados 

nas prestações de contas anuais realizados 

nas subfunções Policiamento e Defesa Civil, 

dividido pela população total do município.  

distorçaoem Taxa de distorção idade-série do Ensino 

Médio, que é a razão entre o total de 

matrículas de pessoas que estão cursando 

determinada série em idade superior 

considerada ideal e o total de matrículas na 

série em questão.  

urbanizacao Razão entre o número total de pessoas 

residentes na área urbana do município e sua 

população residente total. 

covid Dummy que assume valor igual para o período 

pandêmico considerado (2020 e 2021) e 0 

para o período não pandêmico (2013 a 2019). 
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txarma Razão entre o número de ocorrências de porte 

ilegal de arma de fogo e a população do 

município, multiplicada por 100.000. 

          Fonte: Elaboração própria. 

 

 Importante destacar que as variáveis txarma, distorcaoem, rendapc e gastopc foram 

consideradas endógenas na estimação econométrica. Isso significa que levou-se em conta que 

as taxas de crimes violentos são determinadas por elas, mas também as determina. Considera-

se, portanto, que o maior nível de criminalidade em uma localidade requer maior esforço 

público em segurança, aumentando os gastos per capita com essa cifra, além de impactar os 

resultados educacionais, vide distorção idade-série do ensino médio, as taxas de porte ilegal 

de armas de fogo e o rendimento médio dos empregados do setor formal. Levando em 

consideração a possível endogeneidade entre a variável dependente e as quatro referidas 

variáveis explicativas, foram utilizados instrumentos. Estes correspondem às próprias 

explicativas explicitadas defasadas em dois períodos, como já salientado na subseção anterior.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 Como forma de investigar a relação entre as taxas de crimes violentos contra a pessoa e 

as taxas de ocorrência de tráfico de drogas, a Tabela 1 apresenta o coeficiente de correlação 

entre as referidas variáveis, cujo valor encontrado foi de aproximadamente 0,0786 e 

estatisticamente significativo a um nível de significância de 1%. Esse resultado aponta que as 

variáveis são positivas associadas, o que pode ser atestado por meio da estimação 

econométrica, que considera outros controles e é apresentada abaixo. 

 Tabela 1 - Correlação entre taxa de crimes violentos contra a pessoa e taxa de 

ocorrência de tráfico de drogas nos municípios do estado de Minas Gerais no período 

2013-2021 

 Taxa de crimes 
violentos contra a 

pessoa 

Taxa de ocorrência 
de tráfico de drogas  

0,0786*** 

(0,0000) 

           Fonte: Elaboração própria. 
        Nota: (***) refere-se a significativo a 1% de significância estatística. 
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 Dessa forma, a Tabela 2 apresenta os resultados do modelo econométrico estimado que 

denota a relação entre as taxas de ocorrências de tráfico de drogas e taxas de crimes violentos 

contra as pessoa. Importante salientar que foram considerados erros padrão robustos na 

estimação. Ademais, os testes de ajustamento do modelo apontaram ausência de correlação 

seria dos erros e que os instrumentos utilizados são válidos. 

O primeiro resultado a ser discutido é a relação entre o tráfico de drogas e a 

criminalidade, que é o mais importante do presente estudo. O modelo estimado indica uma 

sinal positivo e estatisticamente significativo para o coeficiente estimado da variável  txtrafico. 

Mais especificamente, a elevação em 1% nas taxas de ocorrências de tráfico de drogas se 

relaciona com o aumento de aproximadamente 0,57 ponto percentual (p.p.) das taxas de 

crimes violentos contra a pessoa. Resultado similar foi encontrado na literatura internacional, 

vide estudos realizados por Arenas-Valencia e Bohorquez-Bendoya (2023), Kronick (2020) e 

Orozco-Aleman e Gonzales-Lozano (2017), além do trabalho nacional de Silva e Ramos 

(2023).  

 

Tabela 2 - Resultados econométricos 

Variáveis Modelo 

txcrimesviolentospesdef 0,1606*** 

(0,269) 

txtrafico 0,0057** 

(0,0026) 

txempregoformal 0,1681NS
 

(0,1369) 

rendapc -0,0057**
 

(0,0028) 

gastopc 0,2262**
 

(0,0954) 

distorcaoem 0,7335***
 

(0,1656) 

urbanizacao 0,0286NS
 

(0,0564) 

txarma 0,0734*** 

(0,0285) 
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covid -5,9242**
 

(1,2600) 

Constante 19,2908*** 

(7,8023) 

Número de observações 7623 

 Fonte: Elaboração própria. 

 Nota: *** Significativo a 1%; ** Significativo a 5%; * Significativo a 10 %; NS Não significativo. 

 

Dessa forma, foi possível constatar que a presença de um mercado ilegal de drogas é 

capaz de gerar um ambiente de violência, que aumenta a probabilidade de ocorrência de 

diversos crimes considerados violentos contra a pessoa, incluindo homicídios e estupros 

tentados e consumados.  

Essa associação é verificada particularmente nos países com menor nível de renda, 

onde a parcela de indivíduos adolescentes e em idade adulta jovem, correspondente à faixa 

etária entre 15 e 34 anos, é mais elevada. As estatísticas apontam que indivíduos nessa faixa 

etária tendem a consumir mais drogas ilícitas, particularmente canábis e cocaína, com 

destaque para a América Latina (UNODC, 2021).  

Existem alguns mecanismos apontados pela literatura que apontam a forma pela qual o 

tráfico de drogas pode aumentar a violência. Os acertos de contas entre traficantes ou entre 

traficantes e consumidores; as disputas por mercado; os conflitos entre agentes de segurança 

pública e traficantes, além dos crimes relacionados ao uso de substâncias ilícitas são alguns 

desses (Radliff, Zeanah e Wheaton, 2017).  

À vista disso, nas últimas décadas, o crescimento de crimes violentos, como os 

homicídios e as tentativas de homicídios, está associado a ampliação e lucratividade do 

mercado ilícito de drogas. É comum que devido à ilegalidade que compõe esse mercado, a 

violência seja um meio de tratar pendências entre os contratantes, como acerto de contas, 

conflitos entre gangues rivais que disputam o domínio do narcotráfico, dívidas relativas aos 

produtos etc. Estas externalidades são verificadas, sobretudo, em áreas onde há intensa 

produção e/ou comercialização de drogas ilícitas, pois os indivíduos envolvidos em atividades 

criminosas possuem mais oportunidades e retornos esperados do crime. 

Entre os mecanismos relacionados ao resultado encontrado, duas possíveis 

interpretações podem ser destacadas. Em primeiro lugar, o maior número de ocorrências de 

tráfico de drogas pode denotar empenho das forças de segurança pública em combater o 
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mercado de drogas ilícitas, o que tende a elevar os conflitos e a violência, como já salientado. 

De acordo com Werb et al. (2011), que realizaram uma revisão extensa sobre o tema, a maioria 

dos estudos aponta que a maior intensidade de intervenções estatais em combater o mercado 

de drogas ilícitas tende a elevar os indicadores de violência, particularmente os homicídios.  

Ademais, alguns trabalhos demonstram que ao remover líderes do tráfico do mercado 

lucrativo de drogas, as forças de segurança pública podem criar um vácuo de oportunidades 

em termos de manutenção dos ganhos econômicos, o que pode aumentar as disputas entre 

diferentes organizações e criminosos (Maher e Dixon, 1999; Rasmussen, Benson e Sollars, 

1993).  

Outrossim, o maior esforço em combater esses mercados pode tornar as organizações 

criminosas cada vez mais militarizadas (Newton, Rogerson e Hirschfield, 2008). Ou seja, a 

proibição legal das atividades relacionados ao tráfico de drogas e sua aplicação podem 

aumentar o nível de violência (Caulkins, Reuter e Taylor 2006; Shepard e Blackley, 2005; Miron, 

2001; Benson, Leburn e Rasmussen 2001; Poret, 2003; Poret e Tejedo, 2006).  

Com relação às demais variáveis explicativas, o resultado significativo e positivo da 

variável referente à taxa de crimes violentos contra a pessoa defasada em um período 

(txcrimesviolentospesdef) corrobora a hipótese de alguns estudos já realizados, tais como 

Santos (2009), Ferreira e Teixeira (2018), Gaulez, Ferro e Moreira (2018) e Andrade e Lisboa 

(2000). Eles apontam que a criminalidade possui importante efeito inercial, ou seja, níveis de 

violência do passado são capazes de impactar os do presente, ou ainda que há perpetuação 

do ambiente de violência ao longo do tempo.  

Por sua vez, a variável relativa ao rendimento  médio no setor formal, rendapc, foi 

significativa estatisticamente e apresentou sinal negativo estimado para seu coeficiente. Nesse 

sentido, de acordo com Becker (1968), em seu modelo econômico do crime, se  os  

rendimentos provenientes  do  trabalho  forem  superiores  aos  do  crime,  o  indivíduo  estará  

menos propenso  a  cometer  um  delito,  resultando  em  uma  relação  negativa, como 

verificado. 

Com relação aos gastos per capita com segurança pública, a variável gastopc também 

apresentou significância estatística, com sinal positivo estimado para seu coeficiente.  Peixoto 

e Oliveira (2022) encontraram resultados similares, indicando que a elevação das ocorrências 

de tráfico de drogas ilícitas aumenta a percentagem de recursos públicos alocados para a área 

de segurança pública.  
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Similarmente, a variável que representa o nível educacional, distorcaoem, também 

apresentou significância estatística com sinal positivo para seu coeficiente. Esse resultado vai 

ao encontro daquele encontrado por Ferreira e Teixeira (2018). À vista disso, Lochner (2004) 

aponta que a educação pode atuar como mecanismo redutor da criminalidade, vide maior 

participação social e ganho de habilidades e conhecimentos, que no futuro podem proporcionar 

melhores empregos e salários. 

Adicionalmente, a variável que representa as taxas de ocorrência de crimes de porte 

ilegal de armas apresentou coeficiente estimado positivo e estatisticamente significativo. Esse 

resultado indica que a posse de armas letais está associada com o avanço do crime violento 

(Felson  e  Bonkiewicz, 2013). Logo, o maior esforço em apreender as armas de porte ilegal 

tende a diminuir as taxas de crimes violentos contra a pessoa nos municípios do estado de 

Minas Gerais  

Outrossim, para o controle da influência do período pandêmico da COVID-19, a dummy 

covid apresentou coeficiente estimado negativo e significativo. O resultado corrobora com o 

que foi encontrado por Faria, Diniz e Alves (2022). Assim, em função das medidas sanitárias 

adotadas, houve redução da circulação de pessoas em vias públicas, o que atenuou as 

ocorrências de crimes violentos contra as pessoas. Por fim, as variáveis relativas a 

urbanização (urbanização) e taxa de emprego no setor formal (txempregoformal) não foram 

estatisticamente significativas.  

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O principal objetivo deste trabalho foi analisar os efeitos das taxas de ocorrência do 

tráfico de drogas sobre as taxas de crimes violentos contra a pessoa, considerando os 

municípios mineiros no período 2013-2021. Para tal, os dados foram dispostos em um painel 

dinâmico com utilização do estimador GMM-SYS. O principal resultado apontado pela 

estimação do modelo econométrico apontou efeito positivo e significativo da taxas de 

ocorrências por tráfico de drogas nas taxas de crimes violentos contra a pessoa nos municípios 

do estado.  

Existem duas explicações mais plausíveis para esse resultado. Em primeiro lugar, a 

presença de um mercado ilegal de substâncias ilícitas, geralmente, é marcada pela existência 

de conflitos e violência, uma vez que as substâncias têm efeitos comportamentais em seus 
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usuários. Ademais, taxas mais elevadas de ocorrências de tráfico de drogas podem indicar 

maior esforço das forças de segurança pública em combater esse mercado, gerando conflitos 

com perpetuação da violência, o que pode aumentar as taxas de crimes dessa natureza, 

particularmente de homicídios.  

Com relação às demais variáveis de controle, as taxas de crimes violentos defasadas 

em um período, assim como a posse de armas ilegais, a distorção idade-série no ensino médio 

e os gastos per capita com segurança pública se associam positivamente com as taxas de 

crimes violentos contra a pessoa. Por sua vez, a variável relativa ao rendimento médio do setor 

formal e a dummy de controle do período pandêmico se relacionam inversamente com as taxas 

de crimes violentos contra a pessoa.  

A partir dos resultados encontrados, sugere-se a implementação de políticas públicas 

mais específicas de combate ao mercado ilícito de drogas, dadas suas consequências em 

termos de elevação de crimes violentos. À vista disso, seria imprescindível a elaboração de 

intervenções públicas com o intuito de elevar o número de postos de trabalho no setor formal, 

com vistas a reduzir os incentivos de inserção no mercado de drogas ilícitas. Nesse sentido, 

também seria importante que o governo implementasse políticas públicas capazes de elevar o 

nível e qualidade  da  educação, assim como aquelas que propiciem qualificação profissional 

aos mais jovens para aumentar a probabilidade de inserção no mercado de trabalho formal.  

Além disso, seria imprescindível a melhoria em termos de eficiência das intervenções de 

segurança pública já existentes, tanto no combate ao tráfico de drogas como na redução dos 

crimes violentos, principalmente os homicídios. Por fim, importante destacar a importância de 

se discutir e discernir as figuras do usuário e traficante de drogas. Essa questão é fundamental 

e suscita a urgência de se revisar a Lei Antidrogas, já que a falta de critérios bem estabelecidos 

permite a existência de viés social e racial na condenação e encarceramento em massa dos 

indivíduos pelo crime de tráfico de drogas. 
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